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INTERESSADO: Associação Princesa Isabel de Educação e Cultura UF: SP

ASSUNTO- Reconhecimento da habilitação Português e Espanhol e respectivas Literaturas, do curso
de Letras, licenciatura plena, ministrado pela Universidade Ibirapuera, com sede na cidade de Sao
Paulo, Estado de São Paulo.
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PROCESSO: 23000.013191/2000-83
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CNE/CES 1.129/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

07/08/2001

I-RELATÓRIO

A Associação Princesa Isabel de Educação e Cultura solicitou ao MEC o reconhecimento da
habilitação Português/Espanhol do curso de Letras, licenciatura plena, ministrado pela Universidade
Ibirapuera, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O curso de Letras, com as habilitações Português e Inglês, Tradutor e Intérprete, foi reconheci
do mediante Decreto 81.323, de 9 de fevereiro de 1978. A habilitação Português e Espanhol e respec
tivas Literaturas, do curso de Letras, foi autorizada pela Resolução CONSUN 12/97, de 26 de novem
bro de 1997. . , ,

Por intermédio da Portaria 3.904/2000, a SESu/MEC designou uma Comissão Avaliadora para
verificar as condições iniciais de sua oferta da habilitação em tela.

O relatório da referida Comissão foi favorável ao reconhecimento da habilitação Língua Portu
guesa/Língua Espanhola e respectivas Literaturas, do curso de Letras, atribuindo o conceito global "C"
às condições de sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Letras emitiu'o Parecer Técnico 692/2001, mani-
festando-se favorável ao reconhecimento da habilitação Português e Espanhol, do curso de Letras,
apenas para fins de registro de diploma dos alunos formados. A CEE de Letras recomendou que a Uni
versidade resolva o problema de localização da biblioteca, situada em outro local e estipule o número
de vagas por habilitação, antes do novo pedido de reconhecimento.

A Comissão Avaliadora registrou ao final de seu relatório que os pontos negativos assinalados
no relatório de avaliação das condições de oferta do curso de Letras, realizada em junho de 2000, ainda
são constatáveis, 6 meses depois, em relação à habilitação em Língua Portuguesa, em Língua Espa
nhola e suas Literaturas. . ..

Vale relembrar que, na avaliação referida pela Comissão, os conceitos emitidos foram CR para
o corpo docente, CB para o projeto pedagógico e CMB para a infra-estrutura.

Desta maneira, num prazo de seis meses, pouca coisa poderia ser alterada, principalmente con
siderando o conceito CR atribuído ao corpo docente, que não pode ser dispensado ou profundamente
alterado durante o andamento do curso. Ademais, observando a relação dos docentes (pág. 39 do pro
cesso) constatamos que ele é representado por 3 doutores, 9 mestres e 3 especialistas, o que representa
um quadro bem qualificado para o curso. _ _

A sugestão dada pela CEE de Letras de apenas reconhecer a habilitação para fins de registro de
diplomas não tem amparo nos critérios dos conceitos de avaliação considerados pela SESu/MEC.

Segundo informações da entidade Mantenedora, a biblioteca do curso de Letras encontra-se
próxima do local onde são ministradas as aulas, distante cerca de 600 metros, o que nao significa
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muito se comparado com outras instituições. O que poderia ser sugerido é a instakção de uma pequena
biblioteca setorial no local das aulas para atender consultas de livros e penodicos solicitados pelos
nrofessores com maior freqüência. , , .t. ~ * a

Exigir, ainda, que a Universidade "estipule o número de vagas por habilitaçao, antes do novo
pedido de reconhecimento" é uma intromissão indevida na instituição, que fixou em 160, as vagas
totais anuais para o curso de Letras (fls. 5 do processo), podendo alterá-las dentro de sua autonomia
fí pAfiêrniCâ.

No Exame Nacional de Cursos, o curso de Letras da Universidade Ibirapuera obteve os se
guintes resultados: 1999 - conceito B; 2000 - conceito B.

Em seu Relatório, a SESu/MEC registra que a Mantenedora comprovou sua regularidade fiscal
e parafiscal, em atendimento à legislação vigente. Recomenda que a lES adote providências necessári
as para sanear os itens considerados insatisfatórios apontados pela Comissão Avaliadora.

II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente ao reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, da habilitação
Português e Espanhol e respectivas Literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena, com 160 (cento
e sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, em regime semestral, com conceito global CR atri
buído às condições iniciais de sua oferta, ministrado pela Universidade Ibirapuera, mantida pela Asso
ciação Princesa Isabel de Educação e Cultura, ambas com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo. A lES deve observar o disposto no artigo 4- da Portaria SESu/MEC 1.647/00 e Portaria
MEC 971/97.

Brasília-DF, 7 agosto de 2001.

^selhèir^^go Oki(|a(— Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2001.

Cons#re(^~/tÍ^r Ro^te'^e Macedo - Presiden^

Conselheiro José CarlpsIÃlmeida da Silva — Vice-Presidente
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Assunto

RELATÓRIO SESu/COSUP N^ 855/2001

Processo n^ ; 23000.013191/2000-83

ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
50.951.213/0001-20

Reconhecimento da habilitação Português e Espanhol e
respectivas Literaturas, do curso de Letras, licenciatura,
ministrado pela Universidade Ibirapuera, com sede na cidade de
São Paulo, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Princesa Isabel de Educação e Cultura solicitou.
a este Ministério o reconhecimento da habilitação Português/Espanhol do curso
de Letras, licenciatura, ministrado pela Universidade Ibirapuera, com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

A Universidade Ibirapuera foi reconhecida pela Portaria MEC
n- 1.198, de 13 de agosto de 1992, com base no Parecer CFE n- 286/92.

O curso de Letras, com as habilitações Português e Inglês,
Tradutor e Intérprete, foi reconhecido mediante Decreto n- 81.323, de 9 de
fevereiro de 1978. A habilitação Português e Espanhol e respectivas Literaturas,
do curso de Letras, foi autorizada mediante Resolução CONSUN n- 012/97, de
26 de novembro de 1997.

Para avaliar as condições de oferta da habilitação em tela do
curso de Letras, tendo em vista o seu reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a
Portaria n- 3.904, de 20 de dezembro de 2000, designou Comissão de Avaliação,
constituída pelos professores Janaina Martins Ramos, da Universidade Federal
de Minas Gerais, Anton Corbacho Quintela, da Universidade Federal de Goiás, e
pela TAE Rosana Louro Ferreira Silva, da Representação do Ministério da
Educação no Estado de São Paulo.

Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 19 e 20 de
fevereiro de 2001. A Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável ao
reconhecimento da habilitação Língua Portuguesa/Língua Espanhola e
respectivas Literaturas do curso de Letras, atribuindo o conceito global "C" às
condições de sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino em Letras emitiu
Parecer Técnico n® 692/2001, datado de 18 de abril de 2001, manifestando-se

favorável ao reconhecimento da habilitação Português e Espanhol, do curso de
Letras, apenas para fins de registro- de diploma dos alunos .formad(^



Recomendou que a Universidade encaminhe a lista dos formandos de 2000 à
SESu. A CEE de Letras recomendou que a Universidade resolva o problema de
localização da biblioteca, situada em onivq çampus e estipule o número de vagas
por habilitação, antes de novo pedido de reconhecimento.

II-MÉRITO

• A Comissão Avaliadora registrou ao final de seu relatórid que
os pontos negativos assinalados no relatório de Avaliação das Condições de
Oferta do curso de Letras, qiie visitou a Instituição em junho de 2000, ainda são
constatáveis, seis meses depois, em relação à habilitação Língua Portuguesa,
Língua Espanhola e suas Literaturas.

Os avaliadores atribuíram o conceito "D" ao item Dedicação e
Regime de Trabalho do Corpo Docente, tendo em vista que a grande maioria dos
professores são horistas, somente um trabalha em regime de tempo integral.

Quanto ao acervo, faltam os periódicos mais representativos
das áreas da habilitação. Não há jornais nem revistas em espanhol. O espaço
existente é insatisfatório, impedindo a consulta direta às estantes por parte dos
alunos. A biblioteca e as salas de aula situam-se em campi distintos: as salas no
campus II, Moema, e a biblioteca no campus I, Irai.

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CONCEITOS OBTIDOS ...

-'v^, .:oeEN&'ApapIADOSú:#^ ,:.^yíeQNÇEITQSÍMÍ;
Projeto Pedagógico B

Estágio Discente B

Acompanhamento Discente C

Política de qualificação Docente C

Perfil do corpo Docente B

Adequação Formação/Disciplina A

Qualificação do Coordenador B

Dedicação Regime de Trabalho D

Estabilidade do Corpo Docente A

Pesquisa e Produção Docente D

Infra-estrutura B

Biblioteca C

Cumpre a esta Secretaria ressaltar que a carga horária total
prevista para o curso é de 3.180 h/a, portanto inferior às 3.200 h/a estabelecidas
na legislação vigente, para os cursos de licenciaturas.

A Mantenedora comprovou a sua regularidade fiscal e
parafiscal, em atendimento à legislação vigente.

Tendo em vista as observações da Comissão Avaliadora, o
Parecer Técnico da CEE de Letras e o conceito "CR" atribuído às condições de
oferta da habilitação, esta Secretaria recomenda o seu reconhecimento pelo
prazo de 1 (um), ano; Recomenda-se, também,, que o Conselho Nacional de
Educação determine à Instituição que- adote,, imediaíamentev, as, providências



necessárias para sanear os itens considerados insatisfatórios, especialmente no
que diz respeito à biblioteca.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Avaliadora e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de
Ensino em Letras, com indicação favorável ao reconhecimento da habilitação
Português e Espanhol e respectivas Literaturas, do curso de Letras, licenciatura,
com 160 vagas totais anuais, no tumo notumo, em regime semestral, pelo prazo
de 1 (um) ano, com o conceito global "CR" atribuído às condições de sua oferta,
ministrado pela Universidade Ibirapuera, mantida pela Associação Princesa
Isabel de Educação e Cultura, ambas com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de
Educação determinar ã Instituição que divulgue, no Edital de abertura do
processo seletivo, o conceito resultante da avaliação do curso, conforme o
previsto no Art. 4^ da Portaria SESu/MEC n^ 1.647, de 28 de junho de 2000, que
dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores e
inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n- 971/97, de
22 de agosto de 1997. Recomenda, ainda, ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Universidade que adote as providências necessárias para qualificar
o curso quanto aos itens considerados insatisfatórios, especialmente, no que diz
respeito à biblioteca.

Á consideração superior.
Brasília, 13 de junho de 2001.

SUSANA REGINA SALUM RAí^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

/)
1 LUIZ ROMláO LIZA GURI

Diretor de» Departam^m de Política do Ensino Superior
7  DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO AVALIADORA

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.2 do Processo: 23000.013191/2000-83 - ■■
Instituição: Universidade Ibirapuera
Endereço: Av. Irai n^ 297, Bairro Moema, São Paulo/SP

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Turno(s) de

funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*
Habilitação

Português/Espanhol e
respectivas Literaturas,
do curso de Letras,

licenciatura

Associação Princesa
Isabel de Educação e

Cultura

160 Noturno Semestral 3.180 h/a 06

semestres

12

semestres

A.2 - CORPO DOCENTE

Titulação
Doutores

Mestres

Especialistas

QUALIFICAÇÃO
Area do conhecimento

Didática, Filologia, Psicologia da Educação
Comunicação e Semiótica Literaria, Língua Portuguesa (4), Literatura Portuguesa (2), Teoria Literária e
Literatura Comparada, Língua e Literatua Espanhola e Hispano-Americana
Psicopedagogia, Didática, História '

Totais

03

09

03
1W1M.JL

Regime de Trabalho: TI = 1 professor • Horistas = 14 professores ^
Observou-se compatibilidade entre a formação docente e as disciplinas ministradas

15

^1/

ME13191



Processo n- -: 23000.013191/2000-83 ANEXO "B'

fÜ
5íí!a^

y

m
: «vcíiíí^

.O

Gilda Plastino
Mestre

Josefa Josèli de Luna

K^a Bastos Machado

Márcia Helena Lopes

Márcio Ricardo Coelho Muniz

ialista

[Mestre

Mestre.

Mestre;

Comunicação e Semiótica
Literária

Maria Helena Grembecki Mestre

^artha Sirlene da Silva
Manami Saio

Especialista
I Doutora

'' -mon Américo Vasques

ido Voítolini

|Rosemelre da Siiva

Sandovai Cavaicante
|Séfgio Augusto Silva Salvador

Doutor

Doutor

Mestre

Especiali^
Mestre

rânia Maria Campos Zen Mestre

' koraíde Roongues Carrasco de
;  iiMesquIta Mestre

PsicopedaooQia

Língua Portuguesa

-íngua Portuguesa

Literatura Portuguesa

tiuíbalho

horista Literatura Brasileira/
raggwp-

Teoria Literária e Lit.
Com^radá

Didática

Didática;

horista.

integral

lorista

horista

horista

nloibgia;

Psicologia da Educação"
-íngua e Ut/Espanhola e
^ispano-Amé^icana

jHistória
[ua Portuguesa

horista

IhoiTsta

4re:6®

Estrut. e Pune, do Efrsino
Téc. de Ver: Cop. e
Editoração

Língua Portuguesa
Teoria da Literatura e
Literatura Português
-íngua Espanhola ê|2»e4®
Jteratura- . ■ Hispano- —"
Americana

Didática

Prática de Ensino

Íngua; Portuguesa

Literatura Portuguesa

horista

horista

horista

horista

horista •
"i/V»

horista

horista

Leitura e Redação e:
Lingüística^
Psicologia da^ Educação
Língua Espanhola,
Literatura Espanhola e
Estágio Supervisionado
Fiiosofia

Língua Latina
Leitura e Redação, 4° e 6*
Língua Inglesa ^ e
Literatura'Inglesa X
Língua Inglesa:;. e2®, A^e 6"
Literatura Inglesa'mesmo não existir" aS "ooente, quando o

dema,s oampos com o ,oe es.á

k. Jaiistaemirrem^Sa Po^^^ Sspanhol: Professora Katia Bastos Machado, licenciada.
|Função: Coordenadora do Curso dé Letras
|Reglme de trabalho: integral

SS-;
ACOWTRATAIt

o curso é administrado

l^epartamentos da Instituição. ISf/TlE
i ipüW-aii

i âs í
'...S

< - ".-.v 1 'fi
«  Vil U • «I

«L...m m'- í «Ü



Processo ; 23Q0O.QÍ;319l/2OOO-83 ANEXO^'C'^

't«

••; • '.=•

^tiviOAoescoMi

COD PtSClPLlNA

Língua Portuguesa !
Língua Espanhola r
Língua Latina r

SIGLA

LPO 1

LESl

LILl

AULA SEMANA CH2177
% 18: 722180

2179 4- 18' 72

18 382181 LERl Leitura e Redação I (Produção TaduaH
Lingüística I
Téona da Literatura í
Psic. da Educação I;-
Estrut. e Fundonamento do Ensino

2^ 18 362182 LGIl
4: 18 722183 TLIl
2!.; 18 ^6-2184 PSEl er

18 722185 EFU 1
2P? 18 36Tota
2/^: 18 432

SIGLA

LP02

DISCIPLINA

Língua Portuguesa, II AULA SEMANA CH2177
4-ri 18 722180 ES Lin ua Espanhola li:
4 18 722179 LJL2 Língua Latina ]l

■r.-2: 18 36.2181 LER2
LGI2

Leitura e Reda O: II rodu Textu 18 36.'i "C.2182 Lingüística II
18 722183 m2 Teoria dá Literatura: 11

- 2C' 18: 362184 PSE Psic. da EducaçãoHlf •
i -■■n" 4:;; 18 72. 'vCi-2185 ERJ Estrut. e Funcionamentodò Ensirin^r^

-2:S 18 36Total
Sr.. I8r 432:

COD SIGLA DISCIPLINA
Língua Portuguesa lll
Literatura Brasileira I

SEMANAAULA. CH2195
2198

LPO 3
LIBl 18 72

18 722199 IP Literatura Portuguesa-1
18 722200 TLI3 Teoria da Literatura: lll .  '

18 362201h ER Leitura e Reda o íll. (Produção Textual
18 36■ :9^02 j DIDl

LES3
RLl

Didatica I
18 36)7 Língua Espanhola lll
18 722203 Filosofia
18 36Total

24f 18 432
í^^SH«ESTRHíLEnVO'.SSrSfc' ■; . íT.r.COD SIGLA DISCIPLINA

AULA SEMANA CH2195 PO ua V
4 18' 722198

2199
2200
2201
2202

LJB2
LIP2
TU 4
LER 4
DID2

Literatura Brasileira4li
4- 18- 7.2Literatura II;lesa:
4? ISV 72Teoria da Literatura: l,V
2: •: rí: 181.

mn&í;

Leitura e R
Didática 11

?ao IV (Produção.Ti >/•?rj:X2: 36.. -
7A i 36^:K2197 LES4 '. -.1Língua Espanhola: LV^- m- 2 8--IV■•X2203 rIL'2 Filosofia il

36?Total
1  ̂ ÍS. J 24 18 a 432S

-L

'y.:. ' ■*. iS • i. ^ . 3 .. j.«i c s "r ~ ■ •■r> ■■r r ■ . y



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DEIEDUCÁÇÃO SUPERIOR

a.,

16. ESTRUTURA CURRICULAR
APRESENTAR O CURRÍCULO PLENO PROPOSTO, ESPECIFICAR AS EMENTAS DETALHADAS DE TÓOAS AS OiSCM^NÀS,

JUNTAR OS PLANOS DE BSTÁOIO E AS ATIVIDADES COMPLEMENTARES, QUANDO FOR O CASO
Curso de Letras — Grade Curricular de 2000 - Regime semestral

Habilitação: Português/ Espanhol e respectivas Literaturas
5" SEMESTRE LETIVO

COD SIGLA DISCIPLINA AULA j SEMANA CH
2213 LPO 5 Língua Portuguesa V

4 1  "18 72
2217 LIB 3 Literatura Brasileira III 4 18 L  72
2216 LIP 3 Literatura Portuguesa lil 2 18 36
2228 Tcc r Trabalho de Conclusão de Curso 1

2 18 36
LU 1 Literatura Ihfanto Juvenil 1 2 18 36

2221 LIE 1 Literatura Espanhola 1
2 .  .,18- 36

2224 PRE 1 Prática de Ensino l-
2 18 36

2222 LHA 1 Literatura Hispano-Americana 1 2 18 36
1  7223 TRC 1 Técnicas de Revisão, Copidescagem e Editoração 1 2 18 36

-  15 LES5 Língua Espanhola V
2 18 36

rotal
24 18 432

6® SEMESTRE LETIVO
COD SIGLA DISCIPLINA AULA SEMANA 1 CH
2213 LPO 6 Língua Portuguesa Vi

4 18 1 72
2217 LIB 4 Literatura Brasileira IV 4 18 ! 72

LIP 4 Literatura Portuguesa IV 2 18 1 36
2228 TCC 2 Trabalho de Conclusão de Curso II 2 18 j 36

3
1 LU 2 Literatura Infanto Juvenil II 2 18 1 36

2221 LIE 2 Literatura Espanhola II 2 18 i 36 i
i  2224 PRE 2 Prática de Ensino II 2 18 i 36
7777 LHA-2 Literatura Hispano-Americana II 2 .  18 1 36 :
2223 TRC 2 Técnicas de Revisão, Copidescagem e Editoração II 2 18 1 36
2215 LES 6 Língua Espanhola VI 2 18 i 36
Total 24 18 1 432

SU - 0 Estágio Supervisionado é obrigatório a todos os alunos, com carga horária mínima de 300

iiwias/aula.

RESUMO DA CARGA HORÁRIA

Total da Licenciatura: 2.592 h/a

Estágio Supervisionado: 300 h/a

Total do Curso: 2.892 h/a

• / ■ -c •.
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